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ES'I'ADO DE SERGIPE

PREFEITURA MT]NICIPAL DE MOTTA BONTTA

LEr N" 253l2t0ê
§8 29 de abril de20ü2.

*Reajuste de Yencimento do
S"unciontlismo CeleÍista" tfetivo,
rfívo, inatÍvo e Cargo Gm

Comissâa do Poder Executivoo dr
,{dminisiração direún e dá outrrc
providôncias'.

O PREE'EITO MUI\üCIPAL DE MOITÂ BONTTÂ, ESTADO DE
SERGíPE,

Faço saber que I Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinteLei:.

Àil. l" - Fica aumentado em 11,12o/o {onzs ponto doze por cento} os

ve,ocimeutos do firncionalismo Público Municipal, Celetista, efetivo, ativo, inativo e Cargo
emComissão.

ált 2" - Âs depesas decorrentes da aplicação desta lei oconerão à conta dm
rlotações no Orçarnento do Município, para o Poder Executivo no correote
Exercicio Financeiro.

ItrL 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo ssu§

e,feitos a paúir de primeiro de abril de7.a02.

Crabinete do Prefeito Municipal de Moita Bonita, 29 de abril de ?.0O3"
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